
~ Defensoria Pública 
CA T ARINA 

Gerência de Gestão e 
Desenvolvimento de Pessoas 

Memorando GEPES nº 431/2025. 

Florianópolis, 05 de dezembro de 2025. 

Ao Excelentíssimo Defensor Público-Geral 
Ronaldo Francisco 

Assunto: Impacto financeiro-orçamentário. Projeto de Lei. 

Excelentíssimo Defensor Público-Geral, 

Cumprimentando-o cordialmente e, em atenção ao objeto de análise, projeto de lei, 
consoante solicitado, informa-se que foi realizado o cálculo de repercussão de impacto 
financeiro-orçamentário , em observância ao disposto na lei complementar n. 101 /2000, artigos 
16, 17, e decorrentes dispositivos relacionados, utilizando-se, para tanto, a estimativa a partir 
dos exercícios projetados para a vigências da ação governamental e dos dois exercícios 
subsequentes, consoante dotações previstas na lei de orçamento anual , assim como 
disposições do plano plurianual e lei de diretrizes orçamentárias. 

Foram utilizadas premissas de cálculo e metodologia compatível com o que 
especificado no objeto dos projetos de lei, para fins de elaboração de cálculos e estimativas 
legalmente estabelecidas. 

Assim, seguem em anexo a documentação dos aspectos orçamentários e financeiros 
das disposições normativas programadas e indispensáveis à espécie, consoante previsto na 
Lei de Responsabilidade fiscal, denotando-se, ainda, que as despesas projetadas observam 
os limites de gastos com pessoal e o recursos orçamentários da DPE-SC, considerado a Lei 
Orçamentária Anual de 2025, observada a autonomia orçamentária da DPESC, assim como 
o constante na Consulta n. 23/00368808, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 
TCE-SC, no qual foi deliberado que: 

"1. A partir da Emenda Constitucional n. 45/2004, configura dever constitucional do 
Poder Executivo o repasse, sob a forma de duodécimos e até o dia 20 de cada mês, 
da integralidade dos recursos orçamentários, compreendidos os créditos 
suplementares e especiais, destinados à Defensoria Pública, conforme previsão da 
respectiva Lei Orçamentária Anual, em observância aos arts. 168 da Constituição 
Federal, 124 da Constituição Estadual, 97-B, §4°, da Lei Complementar n. 80/94 e 7°, 
§3º, da Lei Complementar (estadual) n. 575/2012, e com a tese fixada pelo STF no 
julgamento da ADPF n. 339. 

2. Na hipótese de eventual extrapolação dos limites de gastos com pessoal (prudencial 
ou máximo) por parte do Poder Executivo do Estado de Santa Catarina, enquanto não 
houver a necessária adequação da Lei Complementar n. 101 /2000 à novel sistemática 
constitucional, não se aplicam à Defensoria Pública do Estado as restrições e 
penalidades previstas nos arts. 22 e 23 da LRF, por força do princípio da 
intranscendência (ou da personalidade) das sanções e das medidas restritivas de 
ordem jurídica, consoante jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 
Todavia, a Defensoria Pública do Estado deve respeitar todas as demais regras 
referentes à responsabilidade fiscal, como as contidas nos arts. 169, §1 °, 1 e li , da 

Avenida Rio Branco, nº 919, Ed. Centro Executivo Rio Branco, CEP 88015-200, Florianópolis, Santa Catarina. 
Fone: (48) 3665-6370; (48) 3665-6589. 
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Constituição Federal e 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e na Lei de Orçamento Anual, no que tange às despesas com pessoal, 
especialmente ao equilíbrio econômico orçamentário-financeiro. 

(TCE/SC, @CON 23/00368808 Assunto: Consulta - Repasse de duodécimos à 
Defensoria Pública, eventuais restrições da LRF e possibilidade de encaminhamento 
de projeto de lei para criação de cargos pelo Defensor Público-Geral Ata n.: 30/2023, 
Data da Sessão: 16/08/2023; Especificação do quórum: Herneus João De Nadai, José 
Nei Alberton Ascari, Adircélio de Moraes Ferreira Júnior, Wilson Rogério Wan-Dall, 
Luiz Roberto Herbst, Luiz Eduardo Cherem e Aderson Flores. Representante do 
Ministério Público de Contas/SC: Diogo Roberto Ringenberg" 

Assim, cumpridas as determinações de ordem legal e normativa, encaminha-se o 
detalhamento do impacto orçamentário-financeiro, nos termos das planilhas anexas. 

Cumprido o determinado em diligência, restituem-se os autos do processo à 
consideração superior para andamento. 

Respeitosamente, PATRICIA DE 

AGUIAR:9103760391 
5 

Asslnado de forma digital por PATRIOA DE 
AGUIAR.-91037603915 
ON: c=BA. o=ICP-BrasiL ousvldeoconferencia, 
ou=-33683111000107,oo,.,Secretariada P.eceita 
federal do Brasíl • RFB, ou=ARSERPRO, ou=RFB e-­
CPF Al, cn=PATFUCIA OEAGUIAR:91037603915 
Dados: 2025.12.05 16:16:27 -03'00' 

PATRÍCIA DE AGUIAR 
Gerente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

Avenida Rio Branco, nº 91 9, Ed. Centro Executivo Rio Branco, CEP 88015-200, Florianópolis, Santa Catarina. 
Fone: (48) 3665-6370; (48) 3665-6589. 
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Acumulação 

Total 

Parâmetros: 

ANEXO 1 

IMPACTO FINANCEIRO-ORÇAMENTÁRIO 

IMPACTO TOTAL 

Estimativa - art. 16, LRF 

2025 2026 

R$ 0,00 R$ 3.865.612,56 

R$ 0,00 R$ 3.865.612,56 

Contém o somatório dos impactos dos Anexos 11, Ili e IV. 

PATRICIA DE 

Defensoria Pública-Geral 

2027 

R$ 3.865.612,56 

R$ 3.865.612,56 

AsslNdode forma digital por PATRIOA DE 
AGUIAlt9103760391S 

AGUIAR:910376039 ::,~~.:,;,~it.=,:;.,o;:~~ .. 
Federal do BrHII • RFB, OU•,MtSERPRO, oo-RfB e­

15 

Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina 

CPF A3, Cf\zf>ATRICIA 0EAGlJ1AR.-911ll760391S 
O.dos: 2025.1 2.0516;19;11 •03'00' 



Defensoria Pública 
S A N T A C A T A R I N A Defensoria Pública-Geral 

ANEXO li 

IMPACTO FINANCEIRO-ORÇAMENTÁRIO 

IMPLANTAÇÃO DO INSTITUTO DA ACUMULAÇÃO 

Projeção de Impacto - 2025 

Acumulação Valor Impacto Total 

o R$ 0,00 R$ 0,00 

Estimativa (art. 16, LRF) R$ 0,00 R$ 0,00 

ANEXO Ili 

IMPACTO FINANCEIRO-ORÇAMENTÁRIO 

IMPLANTAÇÃO DO INSTITUTO DA ACUMULAÇÃO 

Projeção de Impacto - 2026 

Acumulação Valor Impacto Total 

41 R$ 9.428,32 R$ 3.865.612,56 

Estimativa (art. 16, LRF) R$ 3.865.612,56 R$ 3.865.612,56 

ANEXO IV 

IMPACTO FINANCEIRO-ORÇAMENTÁRIO 

IMPLANTAÇÃO DO INSTITUTO DA ACUMULAÇÃO 

Projeção de Impacto - 2027 

Acumulação Valor Impacto Total 

41 R$ 9.428,32 

Estimativa (art. 16, LRF) R$ 3.865.612,56 

Estimativa (art. 16, LRF) 

2025 R$ 0,00 

2026 R$ 3.865.612,56 

2027 R$ 3.865.612,56 

Parâmetros: 

1. Vigência a partir de 1° de janeiro de 2026; 

2. Não tem previsão de 13º e de terço de férias; 

R$ 3.865.612,56 

R$ 3.865.612,56 

PATRICIA DE 
AGUIAR:9103760 
3915 

Assinado de forma digital por PATRICIA DE 
AGUIAR:9103760391S 
ON: cz:BR, o=ICP-Brasll, ou• videoconferencia, 
ou=33683111000107, ou .. secretarla da Receita 
Fe-deral do Brasil · RFB, ou:=ARSERPRO, ousRFB ~ 
CPF A3, cn-i..PA TRICIA OE AGUIAR:9103760391 S 
Dados: 2025.12.05 16:19'30 -03'00' 

3. Para efeito de cálculo foram consideradas 41 acumulações durante 10 meses do ano; e 

4. Não há outros impactos decorrentes da implementação do instituto da acumulação. 

Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina 


